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No VII Encontro Regional dos Magistrados do Trabalho do Rio Grande do Sul, 
realizado em Gramado, de 30 de abril a 03 de maio do ano em curso, os temas en
volvendo o Direito Alternativo e a Flexibilização foram postos em confronto.

Na realidade, a Amatra IV colocou os temas do seguinte modo: Direito Al
ternativo x Flexibilização e não como são estudados alhures: Direito Alternativo e 
Flexibilização, exatamente para demonstrar o antagonismo que eles refletem.

Pela ótica de alguns Magistrados gaúchos, o Direito Alternativo representa 
um passo avançado no sentido de dar ao Direito positivado uma hermenêutica mais 
favorável ao economicamente débil e, em contrapartida, a Flexibilização do Direi
to do Trabalho, tal como vem sendo entendida na Europa, utilizada em um país de 
economia ainda em desenvolvimento, surge como um retrocesso, já que solapa 
as bases do Direito tuitivo que o Direito do Trabalho tem sido desde a sua origem.

Buscou-se nos estudos e nas teses apresentadas mostrar uma confiança ina
balável nos princípios do Direito do Trabalho, resgatando as suas raízes históricas, 
reconhecendo a desigualdade inequívoca das partes envolvidas nos dissídios e 
a proposta inovadora de igualá-las por meio do princípio da proteção.

Foi adotada posição por inteiro contrária às teorias da Flexibilização do Di
reito do Trabalho, “ as quais, como estão sendo propostas, importam em retroces
so inaceitável e renúncia daquelas mesmas conquistas já asseguradas” .

No mesmo sentido já anotamos posições de absoluta cautela como as do 
Ministro Orlando Teixeira da Costa que, em diversos artigos, publicados em Revis
tas especializadas, tem alertado para o engano e o engodo que tais teorias podem 
trazer no seu bojo.

Não se pode permitir que a crise econômica, sabidamente episódica, venha 
prejudicar conquistas dos assalariados numa luta permanente e secular.

Válido por conseguinte, sob todos os aspectos, o Encontro de Gramado, per
mitindo uma troca de experiências muito proveitosa, principalmente, no que tan
ge ao papel do Magistrado:

“ É imperioso que o Juiz se conscientize da necessidade de repensar
a sociedade da qual é integrante, atuando politicamente na transformação
social".

(*)  O autor é Juiz do Trabalho, Presidente do TRT da 7ª Região -  CE.
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"O olhar do Juiz deve ser o olhar da sociedade, tendo-se como refe
rencial não apenas a norma positiva, mas sobretudo, o conflito que lhe é sub
jacente” .

“ O ato de julgar deve refletir a sociedade olhando para si mesma” .

Ficou patente ao longo do Encontro uma profissão de fé “ nos princípios pró
prios do Direito Material do Trabalho, entre os quais o da tutela, alicerce do orde
namento laboral e que devem, também, nortear o Processo Trabalhista",

Encontros assim retemperam as nossas energias. Trazem de volta a confian
ça na eterna renovação do Direito.

Servem para ensejar um novo balizamento: aqueles que não ousarem sair 
das seus cuidados e das suas abrangências buscando o Direito Alternativo como 
fonte de referência, pelo menos, terão a cautela necessária para não enveredar pe
los caminhos nem sempre recomendáveis da Flexibilização desfundamentada.

Fica-nos, também, a certeza de que o chamado Direito Alternativo não é tão 
novo assim. S a n to  A g o s t i n h o , na "Summa Theológica” já questionava a obediên
cia às leis injustas.

Sobre o Direito Alternativo, ainda, os estudiosos mostram-se preocupados 
com a segurança da Justiça porque ficaria a interpretação e a aplicação do Direi
to dependendo da concepção de justiça de cada um,

A desordem que adviria de tal insegurança poderia levar a sociedade a um 
verdadeiro caos.

A interpretação, por conseguinte, deve ser sempre s e g u n d o  a  le i, jamais con
tra a lei.

A Flexibilização, no ensinamento de A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n t o , diz mui
to mais atinente aos interesses econômicos. Nesta altura de nosso desenvolvimen
to e de nosso estágio cultural, seria profundamente danoso ao empregado se nós 
adotássemos a Flexibilização tal como vem sendo estudada e adotada nos países 
de economia de mercado do primeiro mundo.

J e a n  C la u d e  J a v i l l ie r , em seu “ Manual de Direito do Trabalho” , estuda a fle
xibilidade sob tríplice enfoque: a flexibilidade que sempre existiu no Direito do Tra
balho e que ele chama de m ã o  ú n i c a , voltada para a proteção do assalariado 
(aplicação da norma mais favorável); a flexibilidade de adaptação, utilizada nos pe
ríodos de crise, buscando amenizar a rigidez dos princípios do Direito do Traba
lho (derrogatória) e, por fim, a advertência de que a Flexibilização poderia levar a 
um desregramento, questionando-se as regulamentações.

A desregulamentação ou desregramento nos conduziria à negociação cole
tiva em escala bem ampla, prevalecendo os acordos entre sindicatos a tal ponto que 
as normas legais seriam por eles substituídas? (deslegiferação). É a indagação de 
alguns estudiosos, preocupados com os rumos incertos da Flexibilização.

Os estudos nos levam, em linha de conclusão, ao entendimento de que a Fle
xibilização alardeada traz no seu bojo inúmeras ameaças ao princípio protecionis
ta do Direito do Trabalho, com danos comprovados na sociedade norte-america
na onde o Sindicalismo é muito forte, pondo-nos de sobreaviso e em posição de 
dúvida quanto à sua eficiência numa sociedade terceiromundista, em que os as
salariados não contam, ainda, com uma estrutura sindical de peso e existe uma con
centração de renda injusta e inaceitável.
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